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CÁMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI N2 327 

De 27 de fevereiro de 1954 

Dispõe sObre abertura de cré
dito especial.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 

de São Paulo de acOrdo com o que decretou a Câmara Municipal 

em sessão de 25 de fevereiro de 1.954, promulga a seguinte 

lei : 

Artigo 12 - Fica aberto na Diretoria de Finan

ças e Contabilidade, um crédito especial no valOr de~ •••••• 

7.770,00 (sete mil, setecentos e setenta cruzeiros), para a
tender ao pagamento ao Senhor Adecco de Souza, funcionário 

municipal aposentado, dos benefícios a que tem direito, de 

conformidade com o artigo 30, do Ato das Disposições Consti

tucionais Transitórias da Constituição do Estado de São Paulo, 

promulgada em 9 de julho de 1947.-

Artigo 22 -A despêsa de que trata o artigo 

anterior será coberta com a anulação parcial da verba codifi

cada sob números 4 4 1 - 8 28 4 - Item III, do orçamento vi

gênte .-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigOr na dáta 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 27 (vinte e sete) 

de fevereiro de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e quatro).-

a) Eng2 ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 105, do livro competente. 


